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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA
DECRETO N° 25.130, DE 10 DE JUNHO DE 2020.

Disciplina as condutas praticadas por pessoas físicas e jurídicas durante o Estado de
Calamidade Pública e descrimina os valores das infrações, nos termos da Lei n° 4.788,
de 4 de junho de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e consoante a
Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, bem como na Lei Federal n° 13.675, de 11 de junho de 2018, além do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 - Código Penal,

D E C R E T A:
Art. 1°Disciplina as condutas praticadas por pessoas físicas e jurídicas durante o Estado de Calamidade Pública no âmbito do Estado de Rondônia e

descrimina os valores das infrações, consoante o disposto nos artigos 2° e 3° da Lei n° 4.788, de 4 de junho de 2020, que “Dispõe sobre as penalidades ao
descumprimento das medidas de saúde para o enfrentamento do novo Coronavírus - COVID-19 e dá outras providências.”.

Art. 2°As infrações para as pessoas físicas que descumprirem as medidas de saúde, classificam-se em graves ou gravíssimas,  conforme Anexo I ,
podendo ser aplicada cumulativamente por cada ato e por cada dia de descumprimento, as seguintes penalidades:

I - para as infrações de natureza grave, o valor da multa será de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais); e
II - para as infrações de natureza gravíssima, o valor da multa será de R$ 300,00 (trezentos reais).
§ 1°Em caso de reincidência os valores poderão ser dobrados, sem prejuízo de outras sanções constantes em normas específicas.
§ 2° Organizadores de festas e eventos em contrariedade às normas de proteção à saúde poderão ter a pena do inciso II quadruplicada, no casos em

que houver participação de 10 (dez) ou mais pessoas.
Art. 3°As infrações para as pessoas jurídicas que descumprirem as medidas de saúde, classificam-se em graves ou gravíssimas , conforme Anexo II ,

podendo ser aplicada cumulativamente por cada ato e ainda, por cada dia de descumprimento, com as seguintes penalidades:
I - para as infrações de natureza grave, o valor da multa será de R$ 300,00 (trezentos reais); e
II - para as infrações de natureza gravíssima, o valor da multa será de R$ 600,00 (seiscentos reais).
Parágrafo único. Em caso de reincidência os valores poderão ser dobrados, com a devida interdição do local, sem prejuízo de outras sanções constantes

em normas específicas.
Art.4° A fiscalização e aplicação de multas que trata este Decreto serão aplicadas pelas autoridades estaduais, em todo o território do Estado de

Rondônia.
§ 1°Quanto aos municípios que não possuam legislação sobre a matéria, as autoridades municipais deverão aplicar na íntegra este Decreto.
§ 2°Havendo norma municipal em divergência com este Decreto, deverá aplicar-se o valor da legislação em que o agente fiscalizador for subordinado.
Art. 5°Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto, a população deverá comunicar às autoridades competentes para apuração

das eventuais práticas de infrações administrativas, previstas na Lei Federal n° 6.437, de 20 de agosto de 1977, bem como dos crimes previstos nos arts. 267
e 268 do Código Penal, mediante o telefone da Ouvidoria-Geral do Estado 0800 647 7071, 190 da Polícia Militar, 193 do Corpo de Bombeiro Militar, 197 da
Polícia Civil e 151 do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon.

Art. 6° Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de  junho de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

ANEXO I
CONDUTAS GRAVES E GRAVÍSSIMAS  PARA PESSOA FÍSICA
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GRAVE:  R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 1. Deixar de utilizar máscara de proteção facial em qualquer local, principalmente em recintos coletivos,
compreendido como local destinado à permanente utilização simultânea por várias pessoas, fechado ou aberto, privado ou público, como também nas áreas

de circulação, nas vias públicas e nos meios de transportes em ambientes públicos; 2. Participar de atividade/ evento privado ou coletivo de qualquer
natureza, com mais de 5 (cinco) pessoas, exceto pessoas da mesma família que coabitam; 3. Frustrar, burlar e /ou embaraçar a organização de filas dos

estabelecimentos comerciais no intuito de obter vantagem de atendimento ou acesso ao estabelecimento comercial público ou privado; 4. Motorista de Táxi,
como também motoristas de aplicativos, que realizarem transporte excedendo a capacidade de 1 (um) motorista e 2 (dois) passageiros, exceto nos casos de

pessoas que coabitam, devendo todos os ocupantes fazer o uso de máscara; e 5. Praticar atividades desportiva em vias públicas ou recinto distinto da
residência do praticante, inclusive em ambientes fechados. GRAVÍSSIMA: R$ 300,00 (trezentos reais) 1. Descumprir notificação de isolamento ou quarentena,
enquanto o Estado Decretar Lockdown ou outra medida restritiva; 2. Descumprir as exigências de higienização e sanitização e uso de máscara, aplicação de
álcool 70 % (setenta por cento),para adentrar nos estabelecimentos comerciais; 3. Frustrar, burlar e/ou embaraçar horário restrito de atendimento ou setores

exclusivos de clientes com idade superior ou igual a 60 (sessenta) anos de idade e àqueles dos grupos de riscos, com o intuito de obter vantagem da qual não
seja beneficiário; 4. Transitar acompanhado de criança em estabelecimentos comercias; 5. Organizar festas e eventos públicos ou privados, com a presença

de mais de 5 (cinco) pessoas; e 6. Participar de eventos públicos com a presença de mais de 5 (cinco) pessoas, como festas, confraternizações e outras
atividades que envolvam aglomerações de pessoas.

ANEXO II
CONDUTAS GRAVES E GRAVÍSSIMAS PARA PESSOA JURÍDICA.

GRAVE: 
R$ 300,00 (trezentos reais) 

1. Deixar de realizar a limpeza minuciosa, diária, de todos os equipamentos, componentes, peças e utensílios em geral;
2. Permitir a entrada de clientes sem máscaras nos estabelecimentos comerciais;

3. Deixar de observar a limitação de 50% (cinquenta por cento) da área de estacionamento privativo dos estabelecimentos comerciais, com alternância das
vagas, ficando a cargo da administração do estabelecimento a organização das mencionadas vagas;

4. Deixar de controlar a entrada de compradores, a fim de evitar quaisquer tipos de aglomerações nos estabelecimentos comerciais;
5. Deixar de fixar horários ou setores exclusivos para o atendimento de clientes com idade superior ou igual a 60 (sessenta) anos de idade e àqueles dos

grupos de riscos nos estabelecimentos comerciais;
6. Deixar os concessionários e permissionários do transporte coletivo e seletivo por lotação, bem como a todos os responsáveis por veículos do transporte

coletivo e individual, público e privado, de passageiros, inclusive os de aplicativos, de observar a limitação de passageiros ao número de cadeiras existentes
em cada veículo;

7. Deixar os concessionários e permissionários do transporte coletivo e seletivo por lotação, bem como a todos os responsáveis por veículos do transporte
coletivo e individual, público e privado, de passageiros, inclusive os de aplicativos, de utilizarem a ventilação artificial em seus veículos com janelas e alçapões

abertos para melhor circulação de ar;
8. Para os casos de veículo com refrigeração de ar, deixar os concessionários e permissionários do transporte coletivo e seletivo por lotação, bem como a

todos os responsáveis por veículos do transporte coletivo e individual, público e privado, de passageiros, inclusive os de aplicativos, de realizarem a constante
higienização do sistema de ar-condicionado;

9. Funcionar ou permitir que funcione atividade não permitida, conforme Decreto de Calamidade Pública;
10. Deixar o estabelecimento bancário ou financeiro de organizar filas, dentro e fora do estabelecimento, obedecendo a distância mínima de 1,5 m (um metro e

meio) entre as pessoas; e
11. Deixar o estabelecimento comercial essencial de utilizar, sempre que possível, sistema natural de circulação de ar, abstendo-se da utilização de aparelhos

de ar-condicionado e ventiladores.
GRAVÍSSIMA: 

R$ 600,00 (seiscentos reais) 
1. Deixar de observar a limitação de 40% (quarenta por cento) da área de circulação interna de clientes em estabelecimentos comerciais;

2. Não disponibilizar os insumos, como álcool 70% (setenta por cento), luvas, máscaras e demais equipamentos recomendados para a manutenção de higiene
pessoal dos funcionários e demais participantes das atividades autorizadas;

3.Permitir a entrada de crianças nos estabelecimentos comerciais;
4. Deixar o estabelecimento do serviço funerário de limitar a presença de público de 5 (cinco) pessoas no ambiente; podendo revezar entre outras pessoas,

com duração máxima de 2h (duas horas), com urna funerária fechada;
5. Deixar a atividade industrial de adotar as normas de saúde, como a realização de limpeza minuciosa diária e o uso de máscara, decretadas no Estado, que

puderem ser implementadas em seus estabelecimentos;
6. Deixar de observar no caso de hotéis e hospedarias, o serviço de café da manhã, almoço, jantar e afins. Tais serviços deverão ser servidos de forma

individualizada na própria acomodação do hóspede;
7. Deixar de limitar os quantitativos para a aquisição de bens essenciais à saúde, à higiene e à alimentação, sempre que necessário para evitar o

esvaziamento do estoque;
8. Deixar o estabelecimento comercial, quando possível, de adotar sistemas de escala, alteração de jornadas e revezamento dos turnos, para reduzir o fluxo e

a aglomeração de pessoas;
9. Não permitir ou dificultar os agentes de segurança e de saúde do Estado de inspecionarem veículo de transporte rodoviário de passageiros, quando da

entrada no território do estado de Rondônia, por rodovias estaduais, a fim de que seja averiguada a existência de passageiros com sintomas de contaminação
pelo novo Coronavírus; e

10. Organizar festas e eventos públicos ou privados, em contrariedade às normas de proteção à saúde.
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DECRETO N° 25.129, DE 10 DE JUNHO DE 2020.
Antecipa feriado e revoga dispositivos do Decreto n° 24.649, de 2 de janeiro de 2020.

quarta-feira, 10 de junho de 2020 Diário Oficial Rondônia, ed. suplementar 112.1 - 2

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/2177
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 10/06/20, às 18:08

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/2177


O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica antecipada a suspensão do expediente para o dia 12 de junho de 2020 (sexta-feira), relativo ao feriado municipal de 2 de outubro de 2020 ,

Criação do município de Porto Velho, somente no Município citado, não havendo expediente nos Órgãos da Administração Pública Direta e Indireta -
integrantes do Poder Executivo Estadual.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo, os órgãos prioritários, cujas atividades não podem sofrer solução de continuidade e que
desempenhem serviços essenciais à população.

Art. 2°Ficam revogados os dispositivos constantes no art. 1° do Decreto n° 24.649, de 2 de janeiro de 2020, que “Estabelece o calendário dos feriados do
Poder Executivo para os meses de janeiro a dezembro de 2020 e dá outras providências.”, conforme seguem:

I - o inciso XIX - 18 de junho (quinta-feira) Dia do Evangélico, tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a Lei n° 1026, de
20 de dezembro de 2001, a qual versava sobre o referido feriado, por meio da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3940; e

II -o inciso XXX- 2 de outubro (sexta-feira) criação do município de Porto Velho, somente no Município citado.
Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0011855487

DECRETO N° 25.133, DE 10 DE JUNHO DE 2020.
Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional
Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 1.300.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento, em favor da Unidade Orçamentária Departamento
Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65, da Constituição do Estado e nos termos
do artigo 8° da Lei n° 4.709, de 30 de dezembro de 2019,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 1.300.000,00

(um milhão e trezentos mil reais), em favor da Unidade Orçamentária Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos -
DER, para atendimento de despesa corrente, no presente exercício, indicada no Anexo II.

Art. 2°Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias, indicadas no
Anexo I, nos valores especificados.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

PEDRO ANTÔNIO AFONSO PIMENTEL
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I
CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM,

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS - DER

1.300.000,00

11.025.15.451.2057.1390
CONSTRUÇÃO DE OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS
449051 0100 900.000,00

11.025.26.781.2106.1318
REALIZAR INFRAESTRUTURA DOS
AEROPORTOS E AERÓDROMOS

339039 0100 400.000,00

TOTAL R$ 1.300.000,00

ANEXO II
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM,

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS - DER

1.300.000,00

11.025.26.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA UNIDADE

339039 0100 1.300.000,00

TOTAL R$ 1.300.000,00
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DECRETO N° 25.132, DE 10 DE JUNHO DE 2020.
Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional
Extraordinário por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 190.820,40, em favor da
Unidade Orçamentária Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do
Estado de Rondônia - AGERO e cria Ação para reforço de dotações consignadas no
vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos
do § 3° do artigo 167 da Constituição Federal, bem como o inciso III do artigo 41 combinado com o artigo 44, ambos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março
de 1964,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional Extraordinário por Superavit Financeiro, até o valor de R$

190.820,40 (cento e noventa mil, oitocentos e vinte reais e quarenta centavos), em favor da Unidade Orçamentária Agência de Regulação de Serviços Públicos
Delegados do Estado de Rondônia - AGERO, para atendimento de despesa corrente, no presente exercício, indicada no Anexo I, de acordo com o art. 17 do
Decreto n° 24.887, de 20 de março de 2020, que “Declara Estado de Calamidade Pública em todo o território do Estado de Rondônia, para fins de prevenção e
enfrentamento à pandemia causada pelo novo Coronavírus - COVID-19 e revoga o Decreto n° 24.871, de 16 de março de 2020” e o Decreto Legislativo n°
1.152, de 20 de março de 2020, que “Reconhece, para os fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado
de calamidade pública, nos termos da solicitação do Governador de Estado de Rondônia, encaminhada por meio da Mensagem n° 41, de 20 de março de
2020.”.

Parágrafo único. O superavit financeiro indicado no caput é proveniente da reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2019, apurado no
Balanço Patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica criada no Orçamento Anual do exercício de 2020, Lei n° 4.709, de 30 de dezembro de 2019,  assim como no Plano Plurianual do Estado de
Rondônia, para o período de 2020-2023, Lei n° 4.647, de 18 de novembro de 2019, a Ação 1454 - DESENVOLVER E APLICAR AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO
NO PERÍODO DE CALAMIDADE PÚBLICA CAUSADA PELO CORONAVÍRUS (COVID-19), inserida no Programa 2012 - FISCALIZAÇÃO E REGULAÇÃO
DAS AUTARQUIAS INDIRETAS, com detalhamento indicado no Anexo II, da Unidade Orçamentária Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do
Estado de Rondônia - AGERO, com o fito de atender despesas imprevisíveis e urgentes, decorrentes do COVID-19.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

PEDRO ANTÔNIO AFONSO PIMENTEL
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I
CRÉDITO ADICIONAL EXTRAORDINÁRIO POR SUPERAVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO

ESTADO DE RONDÔNIA - AGERO
190.820,40

11.026.04.125.2012.1454

DESENVOLVER E APLICAR AÇÕES DE
FISCALIZAÇÃO NO PERÍODO DE

CALAMIDADE PÚBLICA CAUSADA PELO
CORONAVÍRUS (COVID-19)

339014 0640 190.820,40

TOTAL R$ 190.820,40

ANEXO II
Cria Ação na Lei Orçamentária Anual - Lei n° 4.709, de 30 de dezembro de 2019 e no Plano Plurianual do Estado de Rondônia, para o período de 2020-2023 -

Lei n° 4.647, de 18 de novembro de 2019.

1 - AÇÃO 1454 - DESENVOLVER E APLICAR AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO NO PERÍODO DE CALAMIDADE PÚBLICA CAUSADA PELO CORONAVÍRUS
(COVID-19)

Finalidade: Desenvolver e aplicar ações de fiscalização no período de Calamidade Pública  causada pelo Coronavírus (COVID-19)  com a finalidade de
verificar o cumprimento das determinações e recomendações das autoridades governamentais e combater abuso do poder econômico nos municípios do

Estado de Rondônia.

Modo de Execução :A ação será executada com ações de fiscalização presencial nos diversos municípios do Estado de Rondônia.

Função: 04 - Administração.

Sub-Função:125 - Normatização e Fiscalização.

Forma de implementação : Direta.

Esfera: Fiscal.

Descrição do Produto :Municípios fiscalizados.

Unidade de Medida: Unidade.

Meta Física: Não Acumulativa.
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DECRETO N° 25.128, DE 10 DE JUNHO DE 2020.
Altera e acresce dispositivos do Decreto n° 25.113, de 5 de junho de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado, e
CONSIDERANDO a Decisão Liminar no Mandado de Segurança constante no processo nº 0804104-18.2020.8.22.0000, que tramita no Tribunal de

Justiça do Estado de Rondônia,
D E C R E T A:
Art. 1°O § 2° do art. 2° do Decreto n° 25.113, de 5 de junho de 2020, que “Decreta medidas temporárias de isolamento social restritivo, visando a

contenção do avanço da pandemia do novo Coronavírus - COVID-19, nos municípios de Porto Velho e Candeias do Jamari.”, passa a vigorar com a seguinte
alteração:

“Art. 2°.............................................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................................................
§ 2° Os deslocamentos indispensáveis que não se enquadrarem nas hipóteses do caput precisarão ser precedidos da documentação constante no Anexo

III, apresentando sempre que solicitado pelas autoridades, a Declaração que poderá ser feita de próprio punho, impressa ou gerada eletronicamente e salva no
celular, por meio do formulário eletrônico disponível no site da SEFIN e no endereço eletrônico https://covid19.sefin.ro.gov.br/formularios/circulacao_pessoa.

............................................................................................................................................................................................”
Art. 2°Acresce os incisos XIe XII ao art. 1° do Decreto n° 25.113, de 2020, com a seguinte redação:
“Art. 1°.............................................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................................................
XI - são permitidas as atividades de arrecadação e fiscalização de tributos; e
XII - ficam autorizados a operar no dias 11.06.2020, quinta-feira e 12.06.2020, sexta-feira, os estabelecimentos do comércio varejista de bens de uso

pessoal ou doméstico, cujo código de Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE - principal, esteja especificado abaixo, para venda exclusiva
por meio não presencial (televendas ou vendas on-line) e entrega exclusivamente à domicílio no sistema delivery, sendo vedada a retirada no local, inclusive
em sistema drive-thru, ficando limitada a presença de funcionários que poderão trabalhar internamente na loja, sendo o quantitativo correspondente a 1
funcionário para cada 20m² (vinte metros quadrados) de área útil interna do estabelecimento ou fração, devendo ser observados todos os cuidados preventivos
estabelecidos no Decreto n° 25.049, de 14 de maio de 2020, que “Institui o Sistema de Distanciamento Social Controlado para fins de prevenção e de
enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus - COVID-19, no âmbito do Estado de Rondônia, reitera a declaração de Estado de Calamidade
Pública em todo o território estadual e revoga o Decreto n° 24.979, de 26 de abril de 2020.” e demais normas de segurança sanitária aplicáveis:

a) 47.51-2 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
b) 47.52-1 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;
c) 47.53-9 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
d) 47.56-3 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;
e) 47.61-0 Comércio varejista de livros, jornais, revistas e papelaria;
f) 47.62-8 Comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas;
g) 47.63-6 Comércio varejista de artigos recreativos e esportivos;
h) 47.72-5 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
i) 47.74-1 Comércio varejista de artigos de óptica;
j) 47.81-4 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
k) 47.82-2 Comércio varejista de calçados e artigos de viagem;
l) 47.83-1 Comércio varejista de jóias e relógios;
m) 47.89-0/01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos;
n) 47.89-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais;
o) 47.89-0/03 Comércio varejista de objetos de arte; e
p) 47.89-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem.
............................................................................................................................................................................................”
Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar da data de publicação do Decreto n° 25.113, de 5 de junho de

2020.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

FERNANDO RODRIGUES MÁXIMO
Secretário de Estado da Saúde

JOSÉ GONÇALVES DA SILVA JÚNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

Protocolo 0011944017

DECRETO N° 25.131, DE 10 DE JUNHO DE 2020.
Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional
Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 2.988.472,39, para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento, em favor da Unidade Orçamentária Recursos Sob a
Supervisao da Sefin - RS-SEFIN.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos
do artigo 8° da Lei n° 4.709, de 30 de dezembro de 2019,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 2.988.472,39

(dois milhões, novecentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e setenta e dois reais e trinta e nove centavos), em favor da Unidade Orçamentária Recursos Sob a
Supervisao da Sefin - RS-SEFIN, para atendimento de despesa de capital, no presente exercício, indicada no Anexo II.
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Art. 2°O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior, decorrerá de anulação parcial da dotação orçamentária, indicada no Anexo I e no
valor especificado.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

PEDRO ANTÔNIO AFONSO PIMENTEL
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I
CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFIN - RS-
SEFIN

2.988.472,39

14.002.28.846.0000.0130
ASSEGURAR RECURSOS PARA PAGAMENTO DO

PASEP
339047 0100 2.988.472,39

TOTAL R$ 2.988.472,39

ANEXO II
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFIN - RS-
SEFIN

2.988.472,39

14.002.28.843.0000.0128
ASSEGURAR OS RECURSOS PARA PAGAMENTO DA

DÍVIDA FUNDADA
469071 0100 2.988.472,39

TOTAL R$ 2.988.472,39

Protocolo 0011949505

DECRETO N° 25.134, DE 10 DE JUNHO DE 2020.
Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional

Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 12.308.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos
do artigo 8° da Lei n° 4.709, de 30 de dezembro de 2019,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 12.308.000,00

(doze milhões, trezentos e oito mil reais), em favor das Unidades Orçamentárias Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços
Públicos - DER, Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN e Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, para atendimento de despesas correntes e de
capital,no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Art. 2°Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias, indicadas no
Anexo I, nos valores especificados.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

PEDRO ANTÔNIO AFONSO PIMENTEL
Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I
CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS PÚBLICOS - DER

400.000,00

11.025.26.452.2057.1384 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA URBANA 449051 0100 400.000,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN 11.340.000,00

15.020.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 339014 0240 400.000,00

339035 0240 80.006,00

339039 0240 249.018,00
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15.020.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339008 0240 579.996,00

339046 0240 1.500.000,00

339049 0240 400.000,00

339093 0240 800.000,00

15.020.04.122.1015.2803 PROMOVER CAMPANHA INSTITUCIONAL 339039 0240 1.500.000,00

15.020.06.128.2110.2096 FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS 339014 0240 226.000,00

339035 0240 174.980,00

339039 0240 400.000,00

15.020.06.181.2002.2271
REALIZAR CAMPANHAS EDUCACIONAIS PARA PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE

TRÂNSITO NOS MUNICÍPIOS
339014 0240 165.000,00

339032 0240 500.000,00

339039 0240 3.000.000,00

15.020.06.181.2002.2272
QUALIFICAR E CAPACITAR AGENTES PARA FORMAÇÃO E HABILITAÇÃO DE

CONDUTORES
339032 0240 100.000,00

15.020.06.181.2002.2274 FISCALIZAR E VISTORIAR OS CENTROS DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES 339014 0240 45.000,00

15.020.06.181.2002.2276 CONFECCIONAR E EMITIR CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 339039 0240 1.000.000,00

15.020.06.181.2002.2290 VISTORIAR/ FISCALIZAR AS CLÍNICAS DE TRÂNSITO CREDENCIADAS 339014 0240 70.000,00

15.020.06.181.2002.2618 REALIZAR EXAMES PRÁTICOS E TEÓRICOS 339014 0240 150.000,00

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS 568.000,00

23.012.08.243.2114.2303 FORTALECIMENTO DA PRIMEIRA INFÂNCIA 339014 0222 65.000,00

339030 0222 20.000,00

339032 0222 20.000,00

339033 0222 45.000,00

339039 0222 120.000,00

449052 0222 190.000,00

23.012.08.244.2114.2061 FORTALECER A GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS 339014 0222 47.000,00

339033 0222 26.000,00

339039 0222 35.000,00

TOTAL R$
12.308.000,00

ANEXO II
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS PÚBLICOS - DER

400.000,00

11.025.26.122.2106.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 334041 0100 400.000,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN 11.340.000,00

15.020.04.122.1015.2281 CONSERVAR E MANTER BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 339039 0240 3.330.000,00

15.020.28.846.0000.0221 REALIZAR PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS/ PRECATÓRIOS 339091 0240 8.010.000,00

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS 568.000,00

23.012.08.244.2114.2061 FORTALECER A GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS 339014 0222 65.000,00

339030 0222 20.000,00

339032 0222 20.000,00
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339033 0222 45.000,00

339039 0222 50.000,00

449052 0222 190.000,00

23.012.08.244.2114.2074
FORTALECER A GESTÃO DO TRABALHO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - SUAS
339039 0222 70.000,00

23.012.08.244.2114.2349
APOIAR A REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL DE ALTA E MÉDIA

COMPLEXIDADE 339030 0222 108.000,00

TOTAL R$
12.308.000,00

Protocolo 0011958593

DECRETO N° 25.113, DE 5 DE JUNHO DE 2020.
(Texto compilado)

Alterações:
Alterado pelo Decreto nº 25.114, de 6/6/2020.
Alterado pelo Decreto nº 25.128, de 10/6/2020.

Decreta medidas temporárias de isolamento social restritivo, visando a contenção do
avanço da pandemia do novo Coronavírus - COVID-19, nos municípios de Porto Velho e
Candeias do Jamari.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e,
CONSIDERANDO a evolução epidemiológica  da COVID-19 nas cidades de Porto Velho e Candeias do Jamari;
CONSIDERANDO a taxa de ocupação dos leitos de  hospitais, públicos e privados, incluindo UTIs;
CONSIDERANDO que o Boletim do Ministério da Saúde preconiza, segundo as regras da Organização Mundial da Saúde - OMS, que para conter o

avanço descontrolado da doença e a recuperação do sistema de saúde, quando não eficientes as medidas de distanciamento social, a suspensão total de
atividades não essenciais;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal no bojo da Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF n° 672 e da Ação Direta de
Inconstitucionalidade - ADI n° 6.341, reafirmou a competência concorrente da União, Estados e Municípios para legislarem sobre normas que cuidem da saúde,
dirigirem o sistema único e executem ações de vigilância sanitária e epidemiológica,

CONSIDERANDO a Decisão Liminar no Mandado de Segurança constante no processo nº 0804104-18.2020.8.22.0000, que tramita no Tribunal de
Justiça do Estado de Rondônia, (Dispositivo acrescido pelo Decreto nº 25.128, de 10/6/2020)

D E C R E T A:
Art. 1°Ficam decretadas medidas temporárias de suspensão total de atividades e serviços não essenciais e limitação dasatividades essenciais, visando a

contenção do avanço da pandemia da COVID-19, nos municípios de Porto Velho e Candeias do Jamari, do qual devem seguir as seguintes regras:
I - somente serão permitidas as seguintes atividades privadas e públicas:
a) distribuição e a comercialização de gêneros alimentícios, tais como supermercados, atacarejos, açougues, padarias e estabelecimentos congêneres;
b) restaurantes, lanchonetes e congêneres somente por delivery;
c) assistência médico-hospitalar, ambulatorial e odontológica em hospitais, clínicas, laboratórios e demais estabelecimentos de saúde para consultas e

procedimentos de urgência e emergência;
d) distribuição e a comercialização de medicamentos e de material médico-hospitalar;
e) serviços relativos ao tratamento e abastecimento de água, bem como os  serviços de captação e tratamento de esgoto e lixo;
f) serviços relativos à geração, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, gás, água mineral e combustíveis;
g) serviços funerários;
h) serviços de telecomunicações, processamentos de dados, internet, de comunicação social e serviços postais;
i) segurança privada, segurança pública e sistema penitenciário;
j) serviços de manutenção de equipamentos hospitalares, conservação, cuidado e limpeza em ambientes privados e públicos em relação aos serviços

essenciais;
k) fiscalização sanitária, ambiental e de defesa do consumidor, bem como fiscalização sobre alimentos e produtos de origem animal e vegetal;
l) locais de apoio aos caminhoneiros, a exemplo de restaurantes e pontos de parada e descanso, às margens de rodovias;
m) serviços de lavanderias;
n) clínicas, consultórios e hospitais veterinários somente para procedimentos de urgência e emergência;
o) borracharias, oficinas de veículos e caminhões;
p) autopeças no sistema de  delivery;
q) serviços bancários e lotéricas;
r) floriculturas no sistema de delivery nos seguintes dias:
1. Quinta-feira/ 11.06.2020; e
2. Sexta-feira/ 12.06.2020.
s) atividades internas dos escritórios de contabilidade e advocacia, vedados  quaisquer tipos de atendimento presencial, mesmo que com hora marcada;
t) trabalho doméstico, quando imprescindível para o bem-estar de crianças, idosos, pessoas enfermas ou incapazes, na ausência ou impossibilidade de

que os cuidados sejam feitos pelos residentes no domicílio; e
u) atividades de saúde pública, assistência social e outras atividades governamentais para o enfrentamento da pandemia;
II - fica determinada a suspensão de todas as obras públicas e privadas, salvo aquelas relativas às áreas da saúde, segurança pública, sistema

penitenciário e saneamento;
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II - fica determinada a suspensão de todas as obras públicas e privadas, salvo aquelas relativas às áreas da saúde, segurança pública, sistema
penitenciário e saneamento, bem como as obras federais; (Redação dada pelo Decreto nº 25.114, de 6/6/2020)

III - somente poderão funcionar indústrias que atuem em turnos ininterruptos ou as que operam no setor de alimentos, bebidas, produtos de higiene e
limpeza e EPI (máscaras, aventais, dentre outros);

IV - fica permitido o funcionamento do Aeroporto Internacional de Porto Velho - Governador Jorge Teixeira de Oliveira, bem como das empresas que a
ele prestem serviços;

V - ficam suspensos o funcionamento das Rodoviárias dos municípios de Porto Velho e Candeias do Jamari;
VI - ficam suspensos os serviços de transporte público coletivo municipal, bem como o transporte público ou particular, coletivo e individual,

intermunicipal e táxi lotação com origem e destino às cidades de Porto Velho e Candeias do Jamari;
VI - ficam suspensos os serviços de transporte público coletivo municipal, bem como o transporte público ou particular, coletivo e individual,

interestadual, intermunicipal e táxi lotação com origem e destino às cidades de Porto Velho e Candeias do Jamari, sendo que: (Redação dada pelo Decreto nº
25.114, de 6/6/2020)

a) a suspensão do transporte intermunicipal iniciará dia 7 de junho de 2020; e (Dispositivo acrescido pelo Decreto nº 25.114, de 6/6/2020)
b) a suspensão do transporte interestadual iniciará dia 9 de junho de 2020; (Dispositivo acrescido pelo Decreto nº 25.114, de 6/6/2020)
VII - o transporte de táxi, como também motoristas de aplicativos, poderá ser realizado sem exceder à capacidade de 1 (um) motorista e 2 (dois)

passageiros, exceto nos casos de pessoas que coabitam, devendo todos os ocupantes fazerem o uso de máscaras; e
VIII - somente serão admitidas entrada e saída da sede dos municípios  de Porto Velho e Candeias do Jamari, através de rodovias e hidrovias, para:
a) ambulâncias, viaturas policiais e veículos oficiais;
b) residentes retornando para casa;
c) profissionais da saúde, voluntários, técnicos da vigilância sanitária em deslocamento; exclusivamente para desempenho de suas atividades,

devidamente comprovadas;
d) veículos destinados ao transporte de pacientes que realizam ou irão realizar tratamento de saúde fora de seu domicílio;
e) caminhões e veículos a serviço das atividades essenciais elencadas no inciso I, deste artigo; e
f) balsas e barcos com carga.
IX - o serviço de hotéis e hospedarias deverá se abster de aceitar, a partir de 9 de junho de 2020, novos hóspedes durante a vigência deste Decreto,

devendo os já hospedados obedecerem às medidas sanitárias dispostas no Decreto n° 25.049, de 2020;(Dispositivo acrescido pelo Decreto nº 25.114, de
6/6/2020)

X - escolas e templos de culto poderão estabelecer rotinas administrativas internas com o objetivo de produção de conteúdo para transmissão, enquanto
perdurar a duração deste Decreto, desde que obedeçam os requisitos de higiene e sanitização estabelecidos no Decreto n° 25.049, de 2020; (Dispositivo
acrescido pelo Decreto nº 25.114, de 6/6/2020)

XI - são permitidas as atividades de arrecadação e fiscalização de tributos; e (Dispositivo acrescido pelo Decreto nº 25.128, de 10/6/2020)
XII - ficam autorizados a operar no dias 11.06.2020, quinta-feira e 12.06.2020, sexta-feira, os estabelecimentos do comércio varejista de bens de uso

pessoal ou doméstico, cujo código de Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE - principal, esteja especificado abaixo, para venda exclusiva
por meio não presencial (televendas ou vendas on-line) e entrega exclusivamente à domicílio no sistema delivery, sendo vedada a retirada no local, inclusive
em sistema drive-thru, ficando limitada a presença de funcionários que poderão trabalhar internamente na loja, sendo o quantitativo correspondente a 1
funcionário para cada 20m² (vinte metros quadrados) de área útil interna do estabelecimento ou fração, devendo ser observados todos os cuidados preventivos
estabelecidos no Decreto n° 25.049, de 14 de maio de 2020, que “Institui o Sistema de Distanciamento Social Controlado para fins de prevenção e de
enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus - COVID-19, no âmbito do Estado de Rondônia, reitera a declaração de Estado de Calamidade
Pública em todo o território estadual e revoga o Decreto n° 24.979, de 26 de abril de 2020.” e demais normas de segurança sanitária aplicáveis:(Dispositivo
acrescido pelo Decreto nº 25.128, de 10/6/2020)

a) 47.51-2 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; (Dispositivo acrescido pelo Decreto nº 25.128, de
10/6/2020)

b) 47.52-1 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; (Dispositivo acrescido pelo Decreto nº 25.128, de
10/6/2020)

c) 47.53-9 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; (Dispositivo acrescido pelo Decreto nº 25.128, de
10/6/2020)

d) 47.56-3 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; (Dispositivo acrescido pelo Decreto nº 25.128, de 10/6/2020)
e) 47.61-0 Comércio varejista de livros, jornais, revistas e papelaria; (Dispositivo acrescido pelo Decreto nº 25.128, de 10/6/2020)
f) 47.62-8 Comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas; (Dispositivo acrescido pelo Decreto nº 25.128, de 10/6/2020)
g) 47.63-6 Comércio varejista de artigos recreativos e esportivos; (Dispositivo acrescido pelo Decreto nº 25.128, de 10/6/2020)
h) 47.72-5 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; (Dispositivo acrescido pelo Decreto nº 25.128, de

10/6/2020)
i) 47.74-1 Comércio varejista de artigos de óptica; (Dispositivo acrescido pelo Decreto nº 25.128, de 10/6/2020)
j) 47.81-4 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; (Dispositivo acrescido pelo Decreto nº 25.128, de 10/6/2020)
k) 47.82-2 Comércio varejista de calçados e artigos de viagem; (Dispositivo acrescido pelo Decreto nº 25.128, de 10/6/2020)
l) 47.83-1 Comércio varejista de jóias e relógios; (Dispositivo acrescido pelo Decreto nº 25.128, de 10/6/2020)
m) 47.89-0/01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; (Dispositivo acrescido pelo Decreto nº 25.128, de 10/6/2020)
n) 47.89-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais; (Dispositivo acrescido pelo Decreto nº 25.128, de 10/6/2020)
o) 47.89-0/03 Comércio varejista de objetos de arte; e (Dispositivo acrescido pelo Decreto nº 25.128, de 10/6/2020)
p) 47.89-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem. (Dispositivo acrescido pelo Decreto nº 25.128, de 10/6/2020)
§ 1° As atividades e serviços essenciais deverão observar as restrições e as medidas sanitárias permanentes e segmentadas previstas no Decreto n°

25.049, de 14 de maio de 2020, que “Institui o Sistema de Distanciamento Social Controlado para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada
pelo novo Coronavírus - COVID19, no âmbito do Estado de Rondônia, reitera a declaração de Estado de Calamidade Pública em todo o território estadual e
revoga o Decreto n° 24.979, de 26 de abril de 2020.” e protocolos específicos.

§ 2°As medidas preventivas e restritivas constantes deste Decreto não impedem o desenvolvimento de atividades destinadas à proteção e garantia dos
direitos humanos.
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§ 3° Os poderes e órgãos independentes estaduais, bem como a Administração Pública Direta e Indireta Federal e Municipal, nos municípios de Porto
Velho e Candeias do Jamari, pelo período de vigência  deste Decreto, deverão limitar o atendimento ao público apenas por meio de tecnologias que permitam a
sua realização a distância.

§ 4° Os municípios envolvidos, através de seus órgãos de trânsito  e/ou fiscalização, atuarão de forma conjunta, em cooperação com o Estado, visando o
cumprimento das medidas postas.

Art. 2°Com vistas a controlar a circulação de trabalhadores e servidores públicos nas vias públicas, ficam os empregadores e Órgãos e Entidades
públicos Federais, Estaduais e Municipais obrigados a firmar Declaração de Serviço Essencial, em favor de cada trabalhador e servidor cujo serviço seja
indispensável para o funcionamento das atividades autorizadas, na forma deste Decreto.

§ 1° A Declaração de Serviço Essencial deverá observar os modelos constantes dos Anexos I e II, bem como ser apresentada na versão original pelo
trabalhador ou servidor público, sempre que solicitado por autoridades competentes, sendo vedada a apresentação de cópia.

§ 2° Os deslocamentos indispensáveis que não se enquadrarem nas hipóteses do caput precisarão ser precedidos da documentação constante no
Anexo III, apresentando sempre que solicitado pelas autoridades.

§ Os deslocamentos indispensáveis que não se enquadrarem nas hipóteses do caput precisarão ser precedidos da documentação constante no Anexo
III, apresentando sempre que solicitado pelas autoridades, a Declaração que poderá ser feita de próprio punho, impressa ou gerada eletronicamente e salva no
celular, por meio do formulário eletrônico disponível no site da SEFIN e no endereço eletrônico https://covid19.sefin.ro.gov.br/formularios/circulacao_pessoa.
(Redação dada pelo Decreto nº 25.128, de 10/6/2020)

§ 3° A declaração falsa destinada a burlar as regras dispostas neste Decreto enseja, após o devido processo legal, a aplicação das sanções penais e
administrativas cabíveis.

§ 4°É vedado qualquer deslocamento em vias públicas fora das hipóteses deste artigo. (Dispositivo acrescido pelo Decreto nº 25.114, de 6/6/2020)
Art. 3° Havendo descumprimento das medidas estabelecidas neste Decreto, as autoridades competentes devem apurar a prática das infrações

administrativas previstas, conforme o caso, nos incisos VII, VIII, X, XXIX e XXXI do art. 10 da Lei Federal n° 6.437, de 20 de agosto de 1977, que “Configura
infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, e dá outras providências.”, bem como do ilícito previsto no art. 268 do Código Penal.

§ 1° Sem prejuízo da sanção penal legalmente prevista, o descumprimento das regras dispostas neste Decreto ensejam a aplicação das sanções
administrativas abaixo especificadas, previstas na Lei Federal n° 6.437, de 1977:

I - advertência;
II - multa; e
III - interdição parcial ou total do estabelecimento.
§ 2° As sanções administrativas previstas no parágrafo anterior, serão aplicadas pelas autoridades de segurança, de saúde e sanitárias e de fiscalização

nos termos da Lei Estadual n° 4.788, de 4 de junho de 2020, que “Dispõe sobre as penalidades ao descumprimento das medidas de saúde para o
enfrentamento do novo Coronavírus - COVID-19 e dá outras providências.”.

Art. 4° O Decreto n° 25.049, de 14 de maio de 2020, permanece em vigor, devendo ser aplicado aos  demais municípios.
Parágrafo único. Após o dia 14 de junho de 2020, os municípios  de Porto Velho e Candeias do Jamari retornam à Fase 1; indicada no Decreto n° 25.049,

de 2020.
Art. 5°Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado - DOE e produzirá efeitos até o dia 14 de junho de 2020.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 5 de junho de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

FERNANDO RODRIGUES MÁXIMO
Secretário de Estado da Saúde

JOSÉ GONÇALVES DA SILVA JÚNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

Este texto não substitui o publicado no D.O.E. de 5 de junho de 2020.
ANEXO I

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SERVIÇO ESSENCIAL
AUTORIZAÇÃO PARA CIRCULAÇÃO DE TRABALHADORES

(em papel timbrado) A (NOME DA EMPRESA), com sede em (CIDADE/ UF), na (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ/ME sob o n° (NÚMERO DO
CNPJ), por seu representante legal que esta subscreve, vem pela presente DECLARAR o que segue: A (NOME DA EMPRESA) é uma empresa dedicada à

operação de (DESCREVER ATIVIDADES DA EMPRESA), conforme CNAE e CNPJ em anexo. De acordo com o Decreto Estadual n° 25.113 de 5 de junho de
2020, as atividades realizadas pela (Nome da Empresa) são consideradas serviços essenciais, conforme (INSERIR INCISO E ALÍNEA QUE CONTEMPLA A

ATIVIDADE DA EMPRESA) do artigo 1°, abaixo transcrito: (citar dispositivo que contempla a atividade da empresa) O(A) Sr(a). (NOME DO COLABORADOR),
portador (a) do RG n° (NÚMERO DO RG), inscrito (a) no CPF/MF sob o n° (NÚMERO DO CPF), residente e domiciliado em (ENDEREÇO DO

COLABORADOR ), é empregado da (NOME DA EMPRESA), ocupando a posição de (CARGO DO COLABORADOR). Em razão das atividades desenvolvidas
pelo empregado (OU PRESTADOR DE SERVIÇO), ao mesmo é necessário deslocar-se entre sua residência e o estabelecimento da empresa, (OU DO

TOMADOR DE SERVIÇO) visto que a proibição do trânsito do empregado causará interrupção das atividades de serviços essenciais. O declarante ratifica a
veracidade desta Declaração e a ciência quanto à responsabilidade criminal em caso de falsidade. Por ser expressão da verdade, firma-se a presente. Porto
Velho-RO, de de 2020. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA NOME DA EMPRESA (Informar telefone para verificação das informações por

parte das autoridades estaduais e municipais)

ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SERVIÇO ESSENCIAL

AUTORIZAÇÃO PARA CIRCULAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS
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(em papel timbrado) A (NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE), com sede em (CIDADE/ UF), na (endereço completo), inscrita no CNPJ/ME sob o nº (NÚMERO
DO CNPJ), por seu representante legal que esta subscreve, vem pela presente DECLARAR o que segue: De acordo com o Decreto Estadual nº 25.113 de 5 de

junho de 2020, as atividades realizadas pela (NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE) são consideradas serviços essenciais, conforme inciso (INSERIR INCISO
QUE CONTEMPLA O ÓRGÃO OU ENTIDADE) do artigo 1º, abaixo transcrito: [citar dispositivo que contempla o órgão ou entidade] O(A) Sr(a). (NOME DO
SERVIDOR), portador (a) do RG nº (NÚMERO DO RG), inscrito (a) no CPF/MF sob o nº (NÚMERO DO CPF), residente e domiciliado em (ENDEREÇO DO

SERVIDOR), integra o quadro de pessoal da (NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE), ocupando o cargo de (CARGO DO SERVIDOR). Em razão das atividades
desenvolvidas pelo servidor, ao mesmo é necessário deslocar-se entre sua residência e o (NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE), visto que a proibição do
trânsito do servidor causará interrupção das atividades de serviços essenciais. O declarante ratifica a veracidade desta Declaração e a ciência quanto à
responsabilidade criminal em caso de falsidade. Por ser expressão da verdade, firma-se a presente. Porto Velho - RO, de de 2020. ASSINATURA DO
RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE (Informar telefone para verificação das informações por parte das

autoridades estaduais e municipais)

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE ESSENCIAL

AUTORIZAÇÃO PARA CIRCULAÇÃO DE PESSOAS
(NOME COMPLETO), portador (a) do RG n° (NÚMERO DO RG), inscrito (a) no CPF/ MF sob o n° (NÚMERO DO CPF), residente e domiciliado em

(ENDEREÇO), vem pela presente DECLARAR que necessito deslocar-me para (DESCREVER), de acordo com o Decreto Estadual n° 25.113 de 5 de junho de
2020. O declarante ratifica a veracidade desta Declaração e a ciência quanto à responsabilidade criminal em caso de falsidade. Por ser expressão da verdade,

firma-se a presente. Porto Velho - RO, de de 2020. ASSINATURA

Protocolo 0011961679

quarta-feira, 10 de junho de 2020 Diário Oficial Rondônia, ed. suplementar 112.1 - 11

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/2177
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 10/06/20, às 18:08

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/2177

	Diário Oficial
	Estado de Rondônia
	PODER EXECUTIVO
	ATOS DO PODER EXECUTIVO
	GOVERNADORIA


